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MENSAGEM Nº. 083/2022
Arapongas, 02 de dezembro de 2022.
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:
Encaminhamos para apreciação dessa Colenda Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei que trata de Abertura de Crédito Adicional Suplementar – Anulação parcial das dotações, no valor de 4.949.960,00 (quatro milhões, novecentos e quarenta e nove mil e novecentos e sessenta reais), afim de adequar as dotações orçamentarias conforme avaliado junto a execução das despesas do corrente ano:
Os valores incluídos no referido projeto serão destinados para:
Secretaria Municipal de Educação   

· Material de Consumo – valor R$ 1.050.000,00 – Fonte 102, adquirir sistema de ensino para o ensino fundamental;
· Outros Serviços de Terceiros – PJ – valor R$ 50.000,00 – Fonte 102, para complementar despesa de consumo de água das Escolas Municipais;
· Material de Consumo – valor R$ 1.600.000,00 – Fonte 102, adquirir sistema de ensino para a educação infantil;
· Material de Consumo – valor R$ 1.400.000,00 – Fonte 104, adquirir sistema de ensino para o ensino fundamental;

· Outros Serviços de Terceiros – PJ – valor R$ 166.000,00 – Fonte 103, para complemento de serviços de manutenção predial nos centros educacionais.
Secretaria Municipal de Agricultura, Serviços Públicos e Meio Ambiente 
· Material de Consumo – valor R$ 70.000,00 – Fonte 000, para aquisição de peças para manutenção de veículos, combustíveis e material de construção.
Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Desenvolvimento Urbano
· Material de Consumo – valor R$ 120.000,00 – Fonte 000, para aquisição de peças para manutenção de veículos;
· Outros serviços de terceiros – PJ – valor R$ 53.960,00 – Fonte 000, para pagamento do serviço referente as manutenções de veículos utilizados pela secretaria.
Assim sendo, mediante o exposto, submetemos a essa Colenda Câmara de Leis a apreciação do Projeto de Lei em apreço, em regime de urgência, com a convocação de sessões extraordinárias, nos termos previstos na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno dessa Casa de Leis.
Esperando merecer a acolhida de Vossas Excelências para com a o Projeto em questão, subscrevemo-nos com votos de estima e distinta consideração.

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA
Prefeito
Exmo. Sr.,

RUBENS FRANZIN MANOEL

DD. Presidente da Câmara Municipal
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